
INDICAÇÃO Nº 
3876
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, no sentido de promover a instalação do Programa Restaurante “Bom Prato”, no município de ITAPETININGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Governo do Estado implantou o Programa Restaurante Bom Prato para oferecer uma alimentação saudável e nutritiva à população mais carente de nosso Estado,

Considerando que o Programa Restaurante Bom Prato tornou-se um modelo de atendimento alimentar em nosso Estado,

Considerando as dificuldades financeiras em que vivem a grande maioria dos trabalhadores de nosso Estado,

Considerando o valor que esse Programa representa para a população mais carente,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador, a adoção de medidas urgentes para que esse benefício seja implantado no município de Itapetininga, numa demonstração evidente da atuação marcante do Governo Estadual, que não tem medido esforços para proporcionar uma melhoria na qualidade de vida de nossa população.  

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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